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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. BALA ROCHA M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que DISPONIBILIZE UM PROFISSIONAL DE LIBRAS PARA PARTICIPAR DOS EVENTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA.
                           JUSTIFICATIVA

A comunicação é um fator fundamental para o ser humano e Libras ferramenta que possibilita a interação dos surdos. Os intérpretes de língua de sinais surgiram devido a necessidade da comunidade surda de possuir um profissional que auxiliasse no processo de comunicação.
         Inicialmente, a atuação era informal, ou seja, pais ou membros da família das pessoas surdas faziam essa função. Entretanto, para que isso ocorresse de modo formal foi necessário que a Língua Brasileira de Sinais fosse oficializada. Atualmente há leis em vigor que regulamentam a profissão e determinam a formação desse profissional. Uma dessas leis é a LEI Nº 12.319 DE 01.09.2010 que regulamenta a profissão de Tradutor e Interprete de Língua Brasileira de Sinais – libras.
          A função do intérprete de Libras é de ajudar na comunicação entre pessoas Surdas e ouvintes através da Língua Brasileira de Sinais e a língua oral corrente – o português brasileiro.
Assim, solicitamos a Prefeitura municipal de Santana que disponibilize um profissional de Intérprete de Libras para atuar nos eventos oficiais da Prefeitura Municipal de Santana, por se tratar de um serviço essencial aos munícipes que necessitam deste importante serviço. Para que nossos surdos e mudos possam participar e compreender o ocorrido nos eventos da instituição.
PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  01 DE DEZEMBRO DE 2021.
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